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INDICAÇÃO Nº 152/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que busque 
recursos junto ao Governo Federal, por meio dos Ministérios competentes e de arƟculação com a 
bancada federal, para viabilizar o subsídio ao transporte público urbano no Município de Votuporanga. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 18 de fevereiro de 2026 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

O transporte público é serviço essencial e instrumento direto de promoção da dignidade da 
população. É por meio dele que trabalhadores chegam aos seus empregos, estudantes acessam as 
escolas e famílias uƟlizam os serviços de saúde e demais atendimentos públicos. 

Entretanto, é notório que os municípios enfrentam crescentes diĮculdades para manter o 
equilíbrio Įnanceiro do sistema de transporte coleƟvo, diante do aumento dos custos operacionais e da 
limitação orçamentária local. Não é razoável que toda a responsabilidade recaia exclusivamente sobre 
o Município ou, pior, sobre o cidadão que paga a tarifa. 

A mobilidade urbana deve ser tratada como políƟca pública de caráter nacional, exigindo 
parƟcipação efeƟva da União no Įnanciamento do sistema, especialmente nos municípios de médio 
porte como Votuporanga. 

Nesse senƟdo, a presente indicação tem como objeƟvo incenƟvar o Poder ExecuƟvo a 
intensiĮcar a arƟculação insƟtucional junto ao Governo Federal, buscando programas, convênios, 
subsídios ou recursos orçamentários que possibilitem a redução do valor da tarifa e, futuramente, até 
mesmo a ampliação da gratuidade do transporte coleƟvo à população. 

Trata-se de medida que alia responsabilidade Įscal à sensibilidade social, promovendo jusƟça 
tarifária sem comprometer as Įnanças municipais. 
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